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Altera a redação do caput do artigo 1°, da Lei
Municipal 3.275/2009, que "Instituí o dia municipal
da paz".

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Sâo Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O caput do artigo 1° da Lei Municipal n° 3.275/2009,
passa a viger com a seguinte redação:

°Art. 1° Fica instituído o "Dia Municipal da Paz", a ser
comemorado, anualmente, no dia 23 de maio."

Art. 2^ Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.
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